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IBITINGA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

LEI N° 5.191, DE 09 DE ABRIL DE 2021. 

Denomina a Rua perpendicular à Rua Osório de Souza 
Caldas, no bairro Residencial Jardim Paineiras, de 
Rua Lucas Rafael Zanardi. 

Projeto de Lei n° 209/2020 (Autoria: Vereadora Alliny Sartori) 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do Autógrafo n° 34/2021, da Câmara Municipal, promulga a seguinte 
lei: 

Art. 1° A Rua perpendicular à Rua Osório de Souza 
Caldas, distante aproximadamente 180 metros da Avenida Engenheiro Ivanil Francischini, 
localizada no bairro Residencial Jardim Paineiras, passa a denominar-se de "Rua Lucas Rafael 
Zanardi". 

Art. 2° O Poder Público Municipal fará cumprir a lei 
vigente no intuito de fixar placas denominativas no logradouro. 

Art. ta Lei entr em vigor na data de sua publicação. 

CRISTINA MALA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 07 de abril de 2021. 
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